
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM FUNÇÃO 
 DO VALOR  

(incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021) 

NÚMERO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO 
173 

NÚMERO DO PROCESSO DE DISPENSA 

(Solicitação de Compra/Serviço) 
12077 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023 

SETOR REQUISITANTE 
Gerência de Desenvolvimento Profissional do 

CRCMG 

OBJETO 
Aquisição de 2 (duas) Ribaltas de Led, Rgbw 18 
Leds 12w Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro, para 

a Gerência de Desenvolvimento Profissional. 

 

 



Descrição do material ou serviço Quantidade

Aquisição de 2 (duas) Ribaltas de Led, Rgbw 18 Leds 12w Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro 2

Pedido de: Setor Requisitante: GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONALMaterial Emitido em: 

Previsão de  entrega ou início da execução do serviço: 07/08/2023

18/07/2023

Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico: 

Conforme     previsto     no     Plano     de     Trabalho     do     exercício     de     2023,     o     Conselho     Regional     de     Contabilidade     de     Minas     Gerais     realizará   vários    eventos    que
estão      alinhados      com      os      instrumentos      de      planejamento     do     CRCMG,     especialmente     com     o     Planejamento     Estratégico,     uma     vez     que     contribuirá     para     a
consecução    dos    seguintes    objetivos    da    qualidade:    fortalecer    o    conhecimento    e    as    habilidades    técnicas    dos    profissionais;    fortalecer   a   imagem   do   CRCMG
perante    a    sociedade    e    a    classe    contábil    e    assegurar    meios    e    recursos    que    permitam   o   cumprimento   das   políticas   e   diretrizes   da   gestão,   assim   como   aferir
resultados     projetados    no    mapa    estratégico    do    Sistema    CFC/CRCs,    como    o    de    influenciar    a    formação    das        competências    e    habilidades    dos    profissionais.
Dessa      forma,      faz-se      necessária      a      aquisição      de      iluminação      de     led     para     os     locais     onde     serão     realizado     os     Eventos     do     CRCMG,     de     forma     a     criar     um
ambiente    agradável,    que    refletirá    na    demonstração    de    cuidado    e    atenção    com   os   participantes,   colaborando   para   seu   envolvimento   e,   consequentemente,
para a consecução dos objetivos propostos.

Número do centro de custo:

Número do projeto:

Conta contábil:

Valor disponível:

Valor estimado:

GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO

MATERIAIS ELÉTRICOS E DE TELEFONIA 

R$ 10.000,00

R$ 1.300,00

Fiscal técnico do contrato:

Substituto do fiscal:

324

5013

6.3.1.3.01.01.010

Responsável pela Demada: LEONARDO NANTES ANTUNES

Matrícula Responsável pela validação: Data Horário

352 DAVIDSON VOLPE JUNQUEIRA 19/07/2023 11:31

233 JULIO CESAR DA SILVA 25/07/2023 10:29

Somente para as contratações que forem formalizadas por instrumento de contrato:

Descrição resumida: Aquisição de Ribalta Led para eventos do CRCMG

Autorizo  a  abertura  do  respectivo  processo  de  compra/contratação, respeitando 
a legislação vigente e demais normas aplicáveis à espécie:

Solicitação de compra/serviço
12077

Assinado por SUELY
MARIA MARQUES DE
OLIVEIRA (68658842649)
Data: 26/07/2023
09:18:19
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Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
12077/2023 

 

CONTRATANTE (UASG) 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
(925152) 

 
OBJETO 

Aquisição de 2 (duas) Ribaltas de Led, Rgbw 18 Leds 12w Pixel Quadriled 
4n1 Dmx 1 Metro 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$3.500,00 

 
DATA DA SESSÃO  
De 11/08/2023 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 15h 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

 

 

 

 

 

 

  

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/FPL2E-9UP34-DUCYP-4L9AJ

http://www.crcmg.org.br/
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 12077/2023 
 

(Processo Administrativo n.° 173/2023) 

 
Torna-se público que o(a) Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais (CRCMG), por meio da 

Gerência Administrativa e Financeira, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão:11/08/2023 

Horário da Fase de Lances: 08h às 15h 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor preço  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de 2 (duas) Ribaltas de Led, Rgbw 18 Leds 12w Pixel Quadriled 4n1 

Dmx 1 Metro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 
Ribaltas de Led, Rgbw 18 Leds 12w 

Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro 
472754 Unidade 2 

 

1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema 

de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/FPL2E-9UP34-DUCYP-4L9AJ

http://www.crcmg.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/FPL2E-9UP34-DUCYP-4L9AJ

http://www.crcmg.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/FPL2E-9UP34-DUCYP-4L9AJ

http://www.crcmg.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

10,00 (dez reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/FPL2E-9UP34-DUCYP-4L9AJ

http://www.crcmg.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 

a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para 

a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de 

documentos complementares, se necessários.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/FPL2E-9UP34-DUCYP-4L9AJ
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5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no respectivo Relatório. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/FPL2E-9UP34-DUCYP-4L9AJ

http://www.crcmg.org.br/
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12


 
 

 

 

 
  

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

9 

 

 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, 

o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo 

de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento, para 

aceitar a Ordem de Compra e Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. O prazo previsto no 

subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

Esse documento foi assinado por SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas
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7.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5 (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 

a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 
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9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

 

 

 
 

Belo Horizonte, 4 de agosto de 2023.  
 
 
 
 
 

Suely Maria Marques de Oliveira 
Presidente 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens 

a seguir: 

 

1.1 Habilitação jurídica 

 

1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 
1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria 

de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 

1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

1.2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.2.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio 

de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 

regência. 
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 
 
 
1.1. Aquisição de Ribaltas de Led, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR ESTIMADO  

UNITÁRIO TOTAL 

1 

Ribaltas de Led, Rgbw 
18 Leds 12w Pixel 
Quadriled 4n1 Dmx 1 
Metro 

472754 UN 2 R$1.750,00 R$3.500,00 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 2021. 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do objeto, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  
 

2.1. Conforme previsto no Plano de Trabalho do exercício de 2023, o Conselho Regional de Contabilidade 
de Minas Gerais realizará vários eventos que estão alinhados com os instrumentos de planejamento do 
CRCMG, especialmente com o Planejamento Estratégico, uma vez que contribuirá para a consecução 
dos seguintes objetivos da qualidade: fortalecer o conhecimento e as habilidades técnicas dos 
profissionais; fortalecer a imagem do CRCMG perante a sociedade e a classe contábil e assegurar meios 
e recursos que permitam o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão, assim como aferir resultados 
projetados no mapa estratégico do Sistema CFC/CRCs, como o de influenciar a formação das 
competências e habilidades dos profissionais. 
 

2.2. Dessa forma, faz-se necessária a aquisição de iluminação de led para os locais onde serão realizado os 
Eventos do CRCMG, de forma a criar um ambiente agradável, que refletirá na demonstração de cuidado 
e atenção com os participantes, colaborando para seu envolvimento e, consequentemente, para a 
consecução dos objetivos propostos. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021) 

 
3.1. Aquisição de 2 (duas) Ribaltas de Led, Rgbw 18 Leds 12w Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro, com os 
requisitos mínimos abaixo descritos: 
 
ITEM 1 – Ribastas de Led 

• Quantidade: 2 unidades 

• Tensão: Bivolt 110v A 240v 50 - 60hz 

• Interruptor: Botão Liga E Desliga: Sim 

• Tomada Padrão: Brasileiro 3 Pino 

• Material Da Casca: PVC Chassi Alumínio 

• Comprimento Da Barra Com Alça Fixa: 65cm 
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• Tamanho Sem Alça: 65cm X 5cm X 4.5cm 

• Tamanho Da Alça Para Fixa: 8cm X 5cm X 2cm 

• Comprimento Do Cabo: Aprox. 1 Metro 

• Tipo De LED: PIXEL 

• Led: 18 Leds RGBW De 12w Quadriled 

• Luz Cor: vermelho, verde, azul e branco 
 
Conteúdo da cada embalagem: 

• 1 Ribalta 18x12w RGBW 4N1 ST-XQD184N1 

• 2 Alças para fixação + Borboletas 

• 1 Cabo AC 1 Metro 

• Garantia contra defeitos de fabricação pelo período mínimo de 1 (um) ano. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 
 
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, por se 

tratar de uma compra de pronto pagamento, estando o atesto de recebimento condicionado à entrega 
dos produtos em estrita conformidade com as especificações e requisitos contidos neste instrumento. 
Além disso, será exigida a garantia legal e complementar do produto. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 
 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Ordem de Compra/Nota 

de Empenho, em remessa única.  
 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
5.3. Os produtos deverão ser entregues na Sede do CRCMG, localizada à Rua Cláudio Manoel, nº 639, bairro 

Savassi, Belo Horizonte – MG, CEP: 30140-105. 
 

5.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

5.5. Forma de Pagamento e Reajuste 
 

5.5.1. CRCMG efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal com as devidas deduções legais. 

 
5.5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

5.5.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.5.4. Serão descontados sobre o pagamento a ser realizado, as devidas retenções de tributos, conforme 
determina a Instrução Normativa nº. 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria da Receita Federal. 
 

5.5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
 

5.5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 

5.5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 
 

5.5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018. 
 

5.5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

5.5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
 

5.5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
 

5.5.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
 

5.5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I = 
 
(6 / 100) 
365 

 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
I = 0,00016438 

 
5.5.14. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
 
6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO 

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  
 
6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 1 (um) ano, 

ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data do recebimento definitivo do objeto.  

 
6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
 

6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

 
6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  
 

6.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

 
6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

 
6.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
 

6.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos.  

 
6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equipamentos.  

 
6.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado.  
 

6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

Esse documento foi assinado por ANDREZA MAIA BITARAES, DAVIDSON VOLPE JUNQUEIRA, VINICIUS TADEU

REZENDE ROSA e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/N24GN-SU5X3-G8FT6-SZ75E
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
 
7.1. Nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, nesta contratação o instrumento de contrato será 
substituído por nota de empenho e Ordem de Compra/Serviço, que será enviada pelo CRCMG par o e-mail 
do indicado pelo Contratado. 
 
7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as obrigações avençadas na 
Ordem de Compra/Serviço e neste instrumento, bem como as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
7.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
7.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
7.5. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 
ao SICAF. 
 
7.6. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará 
com a seleção da proposta de menor preço global.   

 
8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
 
8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
 
8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 

8.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
 

8.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

 
8.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

Esse documento foi assinado por ANDREZA MAIA BITARAES, DAVIDSON VOLPE JUNQUEIRA, VINICIUS TADEU

REZENDE ROSA e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/N24GN-SU5X3-G8FT6-SZ75E

http://www.crcmg.org.br/
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à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do CRCMG. 
 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
Projeto: 5013 
Conta: 6.3.1.3.01.01.010 - MATERIAIS ELÉTRICOS E DE TELEFONIA 
Centro de Custos: 324 

 
10. MODELO UTILIZADO 
 
10.1. Modelos Padronizados de Licitações e Contratos da Câmara Nacional de Modelos de Licitações e 

Contratos Administrativos da AGU e das secretarias de Governo Digital e de Gestão e Inovação do 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 
 

10.2. Versão: Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta 
 

10.3. Atualização: junho/2022 
 
11. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
 
 
 
 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO SETOR REQUISITANTE 
 
 
 
 
GERÊNCIA ADMINITRATIVA E FINANCEIRA 
 
 
 
 
PRESIDENTE DO CRCMG 
 
 
 
 

Esse documento foi assinado por ANDREZA MAIA BITARAES, DAVIDSON VOLPE JUNQUEIRA, VINICIUS TADEU

REZENDE ROSA e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/N24GN-SU5X3-G8FT6-SZ75E
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Assinado digitalmente por:
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Assinado digitalmente por:
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: N24GN-SU5X3-G8FT6-SZ75E

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ANDREZA MAIA BITARAES (CPF 045.174.336-92) em 07/08/2023 10:57 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

DAVIDSON VOLPE JUNQUEIRA (CPF 043.832.826-44) em 07/08/2023 12:04 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

VINICIUS TADEU REZENDE ROSA (CPF 084.184.086-50) em 07/08/2023

13:00 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF 686.588.426-49) em 07/08/2023

23:29 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/N24GN-SU5X3-G8FT6-SZ75E

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.





COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

004277241.00-21

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

CONTAGEM

32042280

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: OLINDA

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

99

RUA B

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

Ativo

22/02/2022

SIMPLES NACIONAL

45.403.977/0001-98

sim

Único

22/02/2022

19/07/2023 20:00:09

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

DESMEMBRAMENTO:



MUNICÍPIO DE CONTAGEM – MG
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES – CMC
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CNPJ/CPF:

45.403.977/0001-98

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

72155627

DATA DA INSCRIÇÃO:

22/02/2022

TIPO DE ESTABELECIMENTO:

Matriz Principal

NOME / RAZÃO SOCIAL:

45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA): PORTE:

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

04752100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS:

NATUREZA – PESSOA JURÍDICA / PESSOA FÍSICA:

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO: NÚMERO:

99

COMPLEMENTO:

 

CEP: BAIRRO:

OLINDA

E-MAIL:

lucasadacontabil@gmail.com

TELEFONE:

31-33902102

ÍNDICE CADASTRAL IMOBILIÁRIO (IPTU): SITUAÇÃO CADASTRAL:

De ofício

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL:

27/07/2022

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL:

Não se Aplica

ÁREA TFLF (m²):

2,00

ÁREA TFS (m²):

0,00

ÁREA/QUANT. TFLOS (m²/UN):

0,00

CD. ITEM TFLOS: ENQUADRAMENTO (ISSQN):

Microempreendedor Individual (MEI)

A inscrição deverá ser permanentemente atualizada ficando o responsável obrigado a comunicar a repartição competente dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que ocorrer
qualquer alteração (inciso VI, art. 10; e art. 110 , Lei nº 1.611/1983). A transferência, venda e o encerramento de atividade serão comunicados, no prazo de 30 (trinta) dias à repartição
competente para efeito de cancelamento da inscrição (art. 116, Lei nº 1.611/1983).

Emitido em 19/07/2023 às 07:47:25 (data e hora de Brasília), pelo site receita.contagem.mg.gov.br. Página: 1/1

04751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

04753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

05611201 - RESTAURANTES E SIMILARES
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

LUCAS BRAGA CEDRO 121.705.156-23

CNPJ Data de Abertura

45.403.977/0001-98 22/02/2022

Nome Empresarial

45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO

Nome Fantasia

Capital Social

1.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 22/02/2022

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

32042-280 RUA B 99

Bairro Munícipio UF

OLINDA CONTAGEM MG

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 22/02/2022 -

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo, Internet

Ocupação Principal

Comerciante independente de equipamentos e suprimentos de informática

Atividade Principal (CNAE)

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de produtos de
limpeza

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

Comerciante independente de artigos médicos
e ortopédicos

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

Comerciante independente de materiais de
construção em geral

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Comerciante independente de tintas e materiais
para pintura

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

Comerciante independente de ferragens e
ferramentas

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas



Comerciante independente de eletrodomésticos
e equipamentos de áudio e vídeo

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

Comerciante independente de equipamentos
para escritório

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

Digitador(a) independente
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de
apoio administrativo não especificados anteriormente

Comerciante independente de artigos funerários
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente

Comerciante independente de equipamentos de
telefonia e comunicação

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

Comerciante independente de cestas de café
da manhã

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente



 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://mei.receita.economia.gov.br/certificado


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: LUCAS BRAGA CEDRO 12170515623 
 
CPF/CNPJ: 45.403.977/0001-98 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:09:45 do dia 08/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: TQEK080823140945 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5




CONTAGEM

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO
CNPJ: 45.403.977/0001-98

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 20 de Julho de 2023 às 08:59

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2307-2009-0000-0375-5157

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CONTAGEM, 20 de Julho de 2023 às 09:00



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LUCAS BRAGA CEDRO 12170515623
CNPJ: 45.403.977/0001-98 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:19:25 do dia 11/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/01/2024.
Código de controle da certidão: 72C6.80E5.4EF4.3764
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/07/2023 às 18:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 45.403.977/0001-98.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64B8.54E8.5A46.2960 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 19/07/2023 as 18:26:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=64B8.54E8.5A46.2960&cpfCnpj=45403977000198
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LUCAS BRAGA CEDRO 12170515623

CPF/CNPJ: 45.403.977/0001-98

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:00:04 do dia 18/08/2023 , com validade até o dia 17/09/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: v2bXV5FE1OHZc4DilJF7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LUCAS BRAGA CEDRO 12170515623 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.403.977/0001-98
Certidão nº: 35964055/2023
Expedição: 19/07/2023, às 18:24:04
Validade: 15/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LUCAS BRAGA CEDRO 12170515623 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.403.977/0001-98, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/07/2023 19:10:47Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LUCAS BRAGA CEDRO 12170515623
CNPJ: 45.403.977/0001-98

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.403.977/0001-98
Razão Social: 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/07/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 23/01/2024
FGTS 29/08/2023
Trabalhista Validade: 07/02/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/10/2023
Receita Municipal Validade: 10/10/2023

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/08/2023 14:48 de
CPF: 045.174.336-92      Nome: ANDREZA MAIA BITARAES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


DECLARAÇÃO  

 
A empresa 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO, inscrita no CNPJ sob n° 
45.403.977/0001-98, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
Lucas Braga Cedro, portador da Carteira de Identidade mº MG.15.910.603 
e do CPF nº 121.705.156-23, DECLARA de que a mesma atende plenamente 
ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em 
cumprimento ao inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, atestando que 
não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que 
exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui 
nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

Contagem, 19 de Julho de 2023. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Nome e assinatura de representante legal do licitante 

LUCAS BRAGA 
CEDRO:12170515623

Assinado de forma digital por 
LUCAS BRAGA CEDRO:12170515623 
Dados: 2023.07.19 19:31:30 -03'00'



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.403.977/0001-98
Razão Social: 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/07/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 23/01/2024
FGTS 29/08/2023
Trabalhista Validade: 07/02/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/10/2023
Receita Municipal Validade: 10/10/2023

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/08/2023 15:10 de
CPF: 121.705.156-23      Nome: LUCAS BRAGA CEDRO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 

 
AO  
925152 – CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 173/2023  
 
Senhor Pregoeiro, 
 
Seguindo os ditames da Dispensa Eletrônica apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços para 
o(s) Item(ens) da Dispensa Eletrônica Nº 173/2023, conforme a seguir relacionados. 
 

Item Especificação Und. Preço Unitário R$ 
Preço Global 

R$ 
1 

RIBETA LED RGBW 18 LEDS 12W PIXEL QUADRILED 4N1 DMX 1 
METRO  2 R$690,00  R$1.380,00  

TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$1.380,00  

 
 
 
Declaramos ainda que: 
1. Valor da proposta para cada item(s) 1: R$1.380,00 (UM MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS). 
2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
entrega. 
3. Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os 
custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 
4. Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com os preços 
praticados no mercado, e que estão incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as 
despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no cumprimento do contrato. 
 
 
 
Dados da empresa: 
 
Empresa/Razão Social: 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO 
Endereço: Rua B, 99, Olinda, Contagem/MG 
CEP: 32.042-280 
Telefone: (31) 3390-2102 
Celular: (31) 98499-1558 
Banco:  0260 (NUBANK)  Agência: 0001   Conta-Corrente: 10670375-4 
E-mail: braga.licitacoes@outlook.com 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato: 
 
Nome completo: Lucas Braga Cedro 
Endereço: Rua B, 99, Olinda 
CEP: 32.042-280 
Cidade: Contagem 
CPF: 121.705.156-23 
RG: MG 15.910.603 
Cargo: Administrador 
Naturalidade: Belo Horizonte 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteiro 
e-mail: braga.licitacoes@gmail.com 
 
 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas na 
dispensa eletrônica. 
 

Contagem/MG, 11 de Agosto de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

LUCAS BRAGA 
CEDRO:12170515623

Assinado de forma digital por 
LUCAS BRAGA 
CEDRO:12170515623 
Dados: 2023.08.11 15:10:19 -03'00'



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 925152  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MG

DISPENSA 173/2023

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de 2 (duas) Ribaltas de Led, Rgbw 18 Leds 12w Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro.

Entrega de propostas: De 08/08/2023 às 07:50 até 11/08/2023 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 11/08/2023 às 08:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/08/2023 às 08:00:02
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/08/2023 às 14:42:21
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/08/2023 às 08:00:02 Abertura da sessão pública

11/08/2023 às 14:42:19 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 1211/08/2023 15:55



UASG 925152 DISPENSA 173/2023

Luminária Material Corpo: Alumínio , Tipo Lâmpada: Led

Unidade

1

Adjudicado e Homologado

R$ 3.500,0000Quantidade:

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.174.***-*2 - ANDREZA MAIA BITARAES para 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO, CNPJ
45.403.977/0001-98, melhor lance: R$ 1.380,0000

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

33.716.979/0001-58 - 33.716.979 MARIA JACQUELINE
FROTA SOARES

Sim R$ 3.400,0000

Modelo/versão: 2x Ribalta 18x12w RGBW 4N1Marca/Fabricante: CBI Iluminação

Descrição detalhada: 2UND - Ribalta Led 18 Leds De 12w Pixel Rgbw Quadriled 4n1 Dmx Auto

45.403.977/0001-98 - 45.403.977 LUCAS BRAGA
CEDRO

Sim R$ 3.500,0000 Proposta adjudicada

Modelo/versão: Ribalta 18x12w RGBW 4N1Marca/Fabricante: CBI Iluminação

Descrição detalhada: Ribalta Led Rgbw 18 Leds 12w Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro

47.567.812/0001-87 - 47.567.812 LEONARDO RIBEIRO
DE ALMEIDA

Sim R$ 10.000,0000

Modelo/versão:  Ribaltas de Led, Rgbw 18 LedsMarca/Fabricante: compatível

Descrição detalhada: Ribaltas de Led, Rgbw 18 Leds 12w  Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro

50.296.646/0001-36 - 50.296.646 PEDRO VERISSIMO
DA SILVA

Sim R$ 3.500,0000

Modelo/versão: Ribalta 18x12w RGBW 4N1Marca/Fabricante: CBL Iluminação

Descrição detalhada: Luminária Material Corpo: Alumínio , Tipo Lâmpada: Led

50.614.681/0001-56 - 50.614.681 JHONATAN RAFAEL
DOS SANTOS

Sim R$ 3.300,0000

Modelo/versão: Ribalta 18x12w RGBW 4N1Marca/Fabricante: CBI Iluminação

Descrição detalhada: Ribaltas de Led, Rgbw 18 Leds 12w
Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro

Item 1 - Luminária

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

2 de 1211/08/2023 15:55



UASG 925152 DISPENSA 173/2023

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

51.294.623/0001-55 - 51.294.623 VALERIA DA SILVA
AMORIM

Sim R$ 3.500,0000

Modelo/versão: LUMINÁRIAMarca/Fabricante: LUMINÁRIA

Descrição detalhada: Ribalta Led Rgbw 18 Leds 12w Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro

51.365.881/0001-85 - 51.365.881 RAFAELA
APARECIDA CAVALCANTE DOS SANTOS

Sim R$ 3.500,0000

Modelo/versão: RIBALTA LED 18x12w RGBWMarca/Fabricante: ShowTech

Descrição detalhada: Ribaltas de Led, Rgbw, 18 Leds, 12w Pixel, Quadriled, 4n1 Dmx, 1 Metro

48.753.554/0001-96 - A L COMERCIO LTDA Sim R$ 3.500,0000

Modelo/versão: Ribaltas de Led, Rgbw 18 LedsMarca/Fabricante: Ribaltas de Led, Rgbw 18 Leds 12w Pixel Quadriled

Descrição detalhada: Ribaltas de Led, Rgbw 18 Leds 12w
Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro

39.999.415/0001-56 - BARBIN EMPRESARIAL LTDA Sim R$ 7.000,0000

Modelo/versão: Luminária Material Corpo:Marca/Fabricante: cbi

Descrição detalhada: Luminária Material Corpo: Alumínio , Tipo Lâmpada: Led

40.265.132/0001-60 - CVS SUPRIMENTOS LTDA Sim R$ 3.500,0000

Modelo/versão: LEDMarca/Fabricante: LUMINARIA

Descrição detalhada: Ribaltas de Led, Rgbw 18 Leds 12w Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro

30.372.538/0001-98 - EQUIPAR COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Sim R$ 3.400,0000

Modelo/versão: CBI IluminaçãoMarca/Fabricante: CBI Iluminação

Descrição detalhada: Luminária Material Corpo: Alumínio , Tipo Lâmpada: Led

22.133.362/0001-93 - EVEREST SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

Sim R$ 7.000,0000

3 de 1211/08/2023 15:55



UASG 925152 DISPENSA 173/2023

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Modelo/versão: Luminária Material Corpo:Marca/Fabricante: cbi

Descrição detalhada: Luminária Material Corpo: Alumínio , Tipo Lâmpada: Led

46.214.337/0001-00 - F&F COMERCIO DE
PRODUTOS LTDA

Sim R$ 3.500,0000

Modelo/versão: Ribalta Led 18 leds 12w RGBWMarca/Fabricante: i8led

Descrição detalhada: Luminária Material Corpo: Alumínio , Tipo Lâmpada: Led

37.261.202/0001-05 - FASTJUR LICITACOES LTDA Sim R$ 3.400,0000

Modelo/versão: Ribalta 18x12w RGBW 4N1Marca/Fabricante: CBI Iluminação

Descrição detalhada: "INFORMAÇÕES TÉCNICAS:
Tensão: Bivolt 110v A 240v 50 - 60hz
Interruptor: Botão Liga E Desliga: Sim
Tomada Padrão: Brasileiro 3 Pino
Material Da Casca: PVC Chassi Alumínio
Comprimento Da Barra Com Alça Fixa: 103,5cm
Tamanho Sem Alça: 100cm X 6,5cm X 6,0cm
Tamanho Da Alça Para Fixa: 6,60cm X 3,10cm X 6,03cm Espessura da chapa ( 0,2cm )
Comprimento Do Cabo: Aprox. 1 Metro
Tipo De LED: PIXEL
Led: 18 Leds RGBW De 12w Quadriled
Luz Cor: VERMELHO, VERDE, AZUL e BRANCO

Conteúdo Da Embalagem:
1 Ribalta 18x12w RGBW 4N1 ST-XQD184N1
2 Alças para fixação + Borboletas
1 Cabo AC 1 Metro"

34.951.993/0001-07 - LUMIERE ILUMINA LTDA Sim R$ 3.500,0000

Modelo/versão: CBIMarca/Fabricante: CBI

Descrição detalhada: Ribaltas de Led, Rgbw 18 Leds 12w Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro.

33.183.487/0001-44 - MB SOLUCOES COMERCIAIS
INTEGRADAS LTDA

Sim R$ 5.000,0000

Modelo/versão: CBI Iluminação / RibaltaMarca/Fabricante: CBI Iluminação / Ribalta 18x12w RGBW 4N1

Descrição detalhada: Ribaltas de Led, Rgbw 18 Leds 12w
Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro

39.943.202/0001-02 - OPUS MAGNA ENGENHARIA
LTDA

Sim R$ 3.500,0000
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Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Modelo/versão: XT-XQD 184Marca/Fabricante: Showtech

Descrição detalhada: Ribalta Led wall washer indoor para eventos, decorações, bar, balada, e etc.Quadriled Rgb: cor vermelha, verde,
azul e branco, multifuncional Dmx, variações com sound e em automático,  tendo uma gama muito maior de cores e efeitos no
mesmo produto. É ideal para instalações em paredes, tetos e chão

50.115.052/0001-81 - P&M SERVICE LTDA Sim R$ 3.700,0000

Modelo/versão: 12wMarca/Fabricante: ribalta

Descrição detalhada: Ribalta Led Rgbw 18 Leds 12w Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro

11.626.523/0001-64 - ROBSON LUIS MONTEIRO Sim R$ 5.000,0000

Modelo/versão: Luminária Material Corpo:Marca/Fabricante: Luminária Material Corpo: Alumínio , Tipo

Descrição detalhada: Luminária Material Corpo: Alumínio , Tipo Lâmpada: Led

41.497.503/0001-00 - ROD & ALE COMERCIAL LTDA Sim R$ 3.500,0000

Modelo/versão: Luminária Material Corpo:Marca/Fabricante: Referencia/TR

Descrição detalhada: Luminária Material Corpo: Alumínio , Tipo Lâmpada: Led

31.907.225/0001-50 - VEC COMERCIO DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR

Sim R$ 30.000,0000

Modelo/versão: PremiumMarca/Fabricante: Premium

Descrição detalhada: Luminária Material Corpo: Alumínio , Tipo Lâmpada: Led

Lances do Item  1
R$ 3.290,000011/08/2023 08:42:25 33.716.979/0001-58

R$ 3.291,000011/08/2023 09:32:18 39.999.415/0001-56

R$ 3.299,000011/08/2023 09:33:41 22.133.362/0001-93

R$ 3.280,000011/08/2023 10:03:02 46.214.337/0001-00

R$ 3.270,000011/08/2023 11:58:55 33.716.979/0001-58

R$ 3.280,000011/08/2023 12:05:15 39.943.202/0001-02

R$ 3.260,000011/08/2023 12:30:09 46.214.337/0001-00

R$ 3.250,000011/08/2023 13:19:26 33.716.979/0001-58
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Lances do Item  1
Participante LanceData/hora

R$ 3.240,000011/08/2023 13:38:08 46.214.337/0001-00

R$ 3.230,000011/08/2023 13:42:18 33.716.979/0001-58

R$ 3.220,000011/08/2023 13:44:06 46.214.337/0001-00

R$ 3.299,990011/08/2023 13:44:52 11.626.523/0001-64

R$ 3.210,000011/08/2023 13:49:10 34.951.993/0001-07

R$ 3.200,000011/08/2023 13:49:11 46.214.337/0001-00

R$ 3.190,000011/08/2023 13:49:51 33.716.979/0001-58

R$ 3.180,000011/08/2023 13:49:52 46.214.337/0001-00

R$ 3.170,000011/08/2023 13:49:58 33.716.979/0001-58

R$ 3.160,000011/08/2023 13:50:07 46.214.337/0001-00

R$ 3.150,000011/08/2023 13:52:27 33.716.979/0001-58

R$ 3.140,000011/08/2023 13:52:33 46.214.337/0001-00

R$ 3.130,000011/08/2023 13:54:12 33.716.979/0001-58

R$ 3.120,000011/08/2023 13:54:16 46.214.337/0001-00

R$ 3.110,000011/08/2023 13:55:50 33.716.979/0001-58

R$ 3.100,000011/08/2023 13:55:51 46.214.337/0001-00

R$ 3.090,000011/08/2023 13:56:59 40.265.132/0001-60

R$ 3.080,000011/08/2023 13:56:59 46.214.337/0001-00

R$ 3.070,000011/08/2023 13:57:05 40.265.132/0001-60

R$ 3.060,000011/08/2023 13:57:07 46.214.337/0001-00

R$ 3.050,000011/08/2023 13:57:11 40.265.132/0001-60

R$ 3.040,000011/08/2023 13:57:12 46.214.337/0001-00

R$ 3.030,000011/08/2023 13:57:14 40.265.132/0001-60

R$ 3.020,000011/08/2023 13:57:17 46.214.337/0001-00

R$ 3.010,000011/08/2023 13:57:28 40.265.132/0001-60

R$ 3.000,000011/08/2023 13:57:32 46.214.337/0001-00

R$ 2.990,000011/08/2023 13:57:33 40.265.132/0001-60

R$ 2.980,000011/08/2023 13:57:38 46.214.337/0001-00

R$ 2.970,000011/08/2023 13:57:39 40.265.132/0001-60

R$ 2.960,000011/08/2023 13:57:41 46.214.337/0001-00

R$ 2.950,000011/08/2023 13:57:42 40.265.132/0001-60

R$ 2.940,000011/08/2023 13:57:46 46.214.337/0001-00

R$ 2.980,000011/08/2023 13:57:47 50.296.646/0001-36

R$ 2.930,000011/08/2023 13:57:47 40.265.132/0001-60

R$ 2.920,000011/08/2023 13:57:53 46.214.337/0001-00

R$ 2.910,000011/08/2023 13:57:58 40.265.132/0001-60

R$ 2.900,000011/08/2023 13:58:02 46.214.337/0001-00

R$ 2.909,990011/08/2023 13:58:02 37.261.202/0001-05
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Lances do Item  1
Participante LanceData/hora

R$ 2.920,000011/08/2023 13:58:04 50.296.646/0001-36

R$ 2.890,000011/08/2023 13:58:08 40.265.132/0001-60

R$ 2.880,000011/08/2023 13:58:11 50.296.646/0001-36

R$ 2.800,000011/08/2023 13:58:15 40.265.132/0001-60

R$ 2.880,000011/08/2023 13:58:15 46.214.337/0001-00

R$ 2.790,000011/08/2023 13:58:17 46.214.337/0001-00

R$ 2.780,000011/08/2023 13:58:18 40.265.132/0001-60

R$ 2.750,000011/08/2023 13:58:22 40.265.132/0001-60

R$ 2.779,990011/08/2023 13:58:22 37.261.202/0001-05

R$ 2.740,000011/08/2023 13:58:22 46.214.337/0001-00

R$ 2.700,000011/08/2023 13:58:25 40.265.132/0001-60

R$ 2.690,000011/08/2023 13:58:26 46.214.337/0001-00

R$ 2.680,000011/08/2023 13:58:27 40.265.132/0001-60

R$ 2.670,000011/08/2023 13:58:31 46.214.337/0001-00

R$ 2.660,000011/08/2023 13:58:39 40.265.132/0001-60

R$ 2.650,000011/08/2023 13:58:41 46.214.337/0001-00

R$ 2.640,000011/08/2023 13:58:43 40.265.132/0001-60

R$ 2.600,000011/08/2023 13:58:46 30.372.538/0001-98

R$ 2.630,000011/08/2023 13:58:46 33.716.979/0001-58

R$ 2.590,000011/08/2023 13:58:46 46.214.337/0001-00

R$ 2.500,000011/08/2023 13:58:47 40.265.132/0001-60

R$ 2.680,000011/08/2023 13:58:47 50.296.646/0001-36

R$ 2.490,000011/08/2023 13:58:51 46.214.337/0001-00

R$ 2.480,000011/08/2023 13:58:56 40.265.132/0001-60

R$ 2.400,000011/08/2023 13:58:57 40.265.132/0001-60

R$ 2.650,000011/08/2023 13:59:01 48.753.554/0001-96

R$ 2.450,000011/08/2023 13:59:01 50.296.646/0001-36

R$ 2.390,000011/08/2023 13:59:01 46.214.337/0001-00

R$ 2.380,000011/08/2023 13:59:02 40.265.132/0001-60

R$ 2.389,990011/08/2023 13:59:02 37.261.202/0001-05

R$ 2.390,000011/08/2023 13:59:04 48.753.554/0001-96

R$ 2.390,000011/08/2023 13:59:06 50.296.646/0001-36

R$ 2.370,000011/08/2023 13:59:06 46.214.337/0001-00

R$ 2.360,000011/08/2023 13:59:11 40.265.132/0001-60

R$ 2.370,000011/08/2023 13:59:12 48.753.554/0001-96

R$ 2.300,000011/08/2023 13:59:14 40.265.132/0001-60

R$ 2.370,000011/08/2023 13:59:14 50.296.646/0001-36

R$ 2.350,000011/08/2023 13:59:15 48.753.554/0001-96
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Lances do Item  1
Participante LanceData/hora

R$ 2.290,000011/08/2023 13:59:16 46.214.337/0001-00

R$ 2.280,000011/08/2023 13:59:19 40.265.132/0001-60

R$ 2.910,000011/08/2023 13:59:19 34.951.993/0001-07

R$ 2.290,000011/08/2023 13:59:19 48.753.554/0001-96

R$ 2.270,000011/08/2023 13:59:21 46.214.337/0001-00

R$ 2.290,000011/08/2023 13:59:21 50.296.646/0001-36

R$ 2.260,000011/08/2023 13:59:25 50.296.646/0001-36

R$ 2.270,000011/08/2023 13:59:25 48.753.554/0001-96

R$ 2.250,000011/08/2023 13:59:26 46.214.337/0001-00

R$ 2.200,000011/08/2023 13:59:27 40.265.132/0001-60

R$ 2.250,000011/08/2023 13:59:28 48.753.554/0001-96

R$ 2.190,000011/08/2023 13:59:30 33.716.979/0001-58

R$ 2.180,000011/08/2023 13:59:31 47.567.812/0001-87

R$ 2.190,000011/08/2023 13:59:31 50.614.681/0001-56

R$ 2.270,000011/08/2023 13:59:31 41.497.503/0001-00

R$ 2.250,000011/08/2023 13:59:31 51.365.881/0001-85

R$ 2.190,000011/08/2023 13:59:31 33.183.487/0001-44

R$ 2.190,000011/08/2023 13:59:31 45.403.977/0001-98

R$ 2.190,000011/08/2023 13:59:31 51.294.623/0001-55

R$ 2.200,000011/08/2023 13:59:31 50.296.646/0001-36

R$ 2.170,000011/08/2023 13:59:31 40.265.132/0001-60

R$ 2.190,000011/08/2023 13:59:31 48.753.554/0001-96

R$ 2.160,000011/08/2023 13:59:32 50.614.681/0001-56

R$ 2.170,000011/08/2023 13:59:32 51.365.881/0001-85

R$ 2.170,000011/08/2023 13:59:32 51.294.623/0001-55

R$ 2.150,000011/08/2023 13:59:32 40.265.132/0001-60

R$ 2.170,000011/08/2023 13:59:32 46.214.337/0001-00

R$ 2.140,000011/08/2023 13:59:33 45.403.977/0001-98

R$ 2.160,000011/08/2023 13:59:33 46.214.337/0001-00

R$ 2.100,000011/08/2023 13:59:33 40.265.132/0001-60

R$ 2.150,000011/08/2023 13:59:33 47.567.812/0001-87

R$ 2.140,000011/08/2023 13:59:33 51.294.623/0001-55

R$ 2.090,000011/08/2023 13:59:33 46.214.337/0001-00

R$ 2.080,000011/08/2023 13:59:34 45.403.977/0001-98

R$ 2.090,000011/08/2023 13:59:34 51.365.881/0001-85

R$ 2.160,000011/08/2023 13:59:34 48.753.554/0001-96

R$ 2.090,000011/08/2023 13:59:34 33.183.487/0001-44

R$ 2.070,000011/08/2023 13:59:35 33.716.979/0001-58
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Lances do Item  1
Participante LanceData/hora

R$ 2.060,000011/08/2023 13:59:36 41.497.503/0001-00

R$ 2.050,000011/08/2023 13:59:37 51.365.881/0001-85

R$ 2.070,000011/08/2023 13:59:37 46.214.337/0001-00

R$ 2.040,000011/08/2023 13:59:37 50.614.681/0001-56

R$ 2.070,000011/08/2023 13:59:37 48.753.554/0001-96

R$ 2.030,000011/08/2023 13:59:38 40.265.132/0001-60

R$ 2.040,000011/08/2023 13:59:38 45.403.977/0001-98

R$ 2.020,000011/08/2023 13:59:38 50.614.681/0001-56

R$ 2.050,000011/08/2023 13:59:38 46.214.337/0001-00

R$ 2.010,000011/08/2023 13:59:39 33.183.487/0001-44

R$ 2.020,000011/08/2023 13:59:39 33.716.979/0001-58

R$ 2.000,000011/08/2023 13:59:40 33.716.979/0001-58

R$ 2.010,000011/08/2023 13:59:40 45.403.977/0001-98

R$ 2.010,000011/08/2023 13:59:40 46.214.337/0001-00

R$ 2.020,000011/08/2023 13:59:40 48.753.554/0001-96

R$ 2.139,990011/08/2023 13:59:41 47.567.812/0001-87

R$ 2.020,000011/08/2023 13:59:41 41.497.503/0001-00

R$ 1.800,000011/08/2023 13:59:41 40.265.132/0001-60

R$ 1.990,000011/08/2023 13:59:42 51.365.881/0001-85

R$ 1.990,000011/08/2023 13:59:42 41.497.503/0001-00

R$ 1.790,000011/08/2023 13:59:42 33.183.487/0001-44

R$ 1.780,000011/08/2023 13:59:42 50.614.681/0001-56

R$ 1.790,000011/08/2023 13:59:42 51.365.881/0001-85

R$ 1.770,000011/08/2023 13:59:42 33.716.979/0001-58

R$ 1.760,000011/08/2023 13:59:43 41.497.503/0001-00

R$ 1.750,000011/08/2023 13:59:43 45.403.977/0001-98

R$ 1.770,000011/08/2023 13:59:43 48.753.554/0001-96

R$ 1.760,000011/08/2023 13:59:44 33.183.487/0001-44

R$ 1.740,000011/08/2023 13:59:45 41.497.503/0001-00

R$ 1.730,000011/08/2023 13:59:47 51.365.881/0001-85

R$ 1.740,000011/08/2023 13:59:47 33.716.979/0001-58

R$ 1.720,000011/08/2023 13:59:47 50.614.681/0001-56

R$ 1.800,000011/08/2023 13:59:48 50.115.052/0001-81

R$ 1.710,000011/08/2023 13:59:49 33.183.487/0001-44

R$ 1.720,000011/08/2023 13:59:49 33.716.979/0001-58

R$ 1.720,000011/08/2023 13:59:50 48.753.554/0001-96

R$ 1.700,000011/08/2023 13:59:50 41.497.503/0001-00

R$ 1.500,000011/08/2023 13:59:50 40.265.132/0001-60
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Lances do Item  1
Participante LanceData/hora

R$ 1.690,000011/08/2023 13:59:50 45.403.977/0001-98

R$ 1.700,000011/08/2023 13:59:50 33.716.979/0001-58

R$ 1.490,000011/08/2023 13:59:51 41.497.503/0001-00

R$ 1.890,000011/08/2023 13:59:52 39.999.415/0001-56

R$ 1.700,000011/08/2023 13:59:53 48.753.554/0001-96

R$ 1.689,990011/08/2023 13:59:54 50.614.681/0001-56

R$ 1.480,000011/08/2023 13:59:54 45.403.977/0001-98

R$ 1.489,990011/08/2023 13:59:54 37.261.202/0001-05

R$ 1.689,990011/08/2023 13:59:54 51.365.881/0001-85

R$ 1.490,000011/08/2023 13:59:55 51.294.623/0001-55

R$ 1.470,000011/08/2023 13:59:55 33.716.979/0001-58

R$ 1.480,000011/08/2023 13:59:56 48.753.554/0001-96

R$ 1.460,000011/08/2023 13:59:57 41.497.503/0001-00

R$ 1.400,000011/08/2023 13:59:58 40.265.132/0001-60

R$ 1.450,000011/08/2023 13:59:58 51.294.623/0001-55

R$ 1.460,000011/08/2023 13:59:58 33.183.487/0001-44

R$ 1.390,000011/08/2023 13:59:58 41.497.503/0001-00

R$ 2.000,000011/08/2023 13:59:58 30.372.538/0001-98

R$ 1.380,000011/08/2023 13:59:59 45.403.977/0001-98

R$ 1.460,000011/08/2023 13:59:59 48.753.554/0001-96

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 1 está encerrado.11/08/2023 14:00:03

Sistema para o
participante
45.403.977/0001-98

Boa tarde! Sr. Lucas.11/08/2023 14:44:35

Sistema para o
participante
45.403.977/0001-98

Favor encaminhar proposta formalizada, incluindo as especificações do objeto e a
documentação conforme Anexo I.

11/08/2023 14:45:19

pelo participante
45.403.977/0001-98

Boa tarde Sr. Pregoeiro.11/08/2023 14:45:23

Sistema para o
participante
45.403.977/0001-98

Sr. ficou claro que no termo de referença estamos pedindo 2 (duas)unidades?11/08/2023 14:49:23

pelo participante
45.403.977/0001-98

Sim!!11/08/2023 14:54:01
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Enviado por Data/Hora envio Mensagem

pelo participante
45.403.977/0001-98

Qual o prazo para envio da proposta?11/08/2023 14:54:16

Sistema para o
participante
45.403.977/0001-98

Sr. Fornecedor 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO, CNPJ 45.403.977/0001-98,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
15:30:00 do dia 11/08/2023. Justificativa: Enviar a proposta formalizada com a
descrição do produto e os documentos conforme o Anexo I..

11/08/2023 14:54:22

pelo participante
45.403.977/0001-98

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:11:50 de
11/08/2023. 2 anexos foram enviados pelo fornecedor 45.403.977 LUCAS
BRAGA CEDRO, CNPJ 45.403.977/0001-98.

11/08/2023 15:11:50

pelo participante
45.403.977/0001-98

Sr. Pregoeiro, encerrei o envio do anexo sem querer, poderia reabrir novamente?!
Ou veja se esses que anexei estão de acordo.
Fico a disposição.

11/08/2023 15:12:31

Sistema para o
participante
45.403.977/0001-98

Não tem a opção de abrir novamente11/08/2023 15:18:57

Sistema para o
participante
45.403.977/0001-98

Sr. Fornecedor 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO, CNPJ 45.403.977/0001-98,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
15:30:00 do dia 11/08/2023. Justificativa: Conforme solicitado pelo Licitante..

11/08/2023 15:20:46

Sistema para o
participante
45.403.977/0001-98

Acabei de abrir novamente11/08/2023 15:21:05

pelo participante
45.403.977/0001-98

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:23:09 de
11/08/2023. 15 anexos foram enviados pelo fornecedor 45.403.977 LUCAS
BRAGA CEDRO, CNPJ 45.403.977/0001-98.

11/08/2023 15:23:09

pelo participante
45.403.977/0001-98

Enviado.
Sigo a disposição para quaisquer duvida.

11/08/2023 15:23:50

Sistema para o
participante
45.403.977/0001-98

Ok. Confirmo o recebimento.11/08/2023 15:24:49

Sistema para o
participante
45.403.977/0001-98

Aguardo por favor.11/08/2023 15:24:58

Sistema para o
participante
45.403.977/0001-98

A documentação e a proposta estão ok. Daremos andamento na aceitação.11/08/2023 15:32:01

Sistema para o
participante
45.403.977/0001-98

Sr. Fornecedor o processo será encaminhado para autoridade competente para
adjudicação/homologação.

11/08/2023 15:38:39

Sistema para o
participante
45.403.977/0001-98

Ficou alguma dúvida?11/08/2023 15:39:47

pelo participante
45.403.977/0001-98

Não, tudo certo. Obrigado pela oportunidade.11/08/2023 15:41:10

Sistema para o
participante 45.403.977

O CRCMG agradece a participação de todos! Tenham uma ótima tarde.11/08/2023 15:41:54
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

11/08/2023 14:00:03 Item com etapa aberta encerrada.

11/08/2023 14:00:03 Item encerrado para lances.

11/08/2023 14:54:22 Fornecedor 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO, CNPJ 45.403.977/0001-98 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/08/2023 15:30:00. Motivo: Enviar a proposta formalizada com a
descrição do produto e os documentos conforme o Anexo I..

11/08/2023 15:11:50 Fornecedor 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO, CNPJ 45.403.977/0001-98 finalizou o envio de anexo.

11/08/2023 15:20:46 Fornecedor 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO, CNPJ 45.403.977/0001-98 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/08/2023 15:30:00. Motivo: Conforme solicitado pelo Licitante..

11/08/2023 15:23:09 Fornecedor 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO, CNPJ 45.403.977/0001-98 finalizou o envio de anexo.

11/08/2023 15:32:45 Fornecedor 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO, CNPJ 45.403.977/0001-98 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 1.380,0000. Motivo: Proposta aceita tendo em vista que o fornecedor atendeu todas as exigência
do Anexo II - Termo de Referência..

11/08/2023 15:33:39 Fornecedor 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO, CNPJ 45.403.977/0001-98 foi habilitado.

11/08/2023 15:55:03 Fornecedor 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO, CNPJ 45.403.977/0001-98 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 1.380,0000.

11/08/2023 15:55:05 Item homologado.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

/0001-98

Sistema para o
participante
45.403.977/0001-98

Assim que o processo for finalizado o Sr. receberá no seu e-mail o empenho,
juntamente com a ordem de compra.

11/08/2023 15:42:22

12 de 1211/08/2023 15:55



Fornecedor Quantidade Descrição Preço Total

LUCAS BRAGA CEDRO 
12170515623

Fone: (31)98499-1558
Contato: Lucas Braga Cedro
Entrega: 05/09/2023
Data: 11/08/2023

2.00 Aquisição     de     2     (duas)     Ribaltas     de    Led,    Rgbw    18    Leds    12w
Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro

R$ 690,00 R$ 1.380,00

TOTAL: R$ 1.380,00

Aquisição de Ribalta Led para eventos do CRCMG

Descrição resumida:Gerência/Assessoria solicitante

GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

Observação

Este processo administrativo de contratação será regido e autuado sob a égide da Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021.

A aquisição das Ribaltas de Led foi realizada através da Dispensa Eletrônica nº 173/2023, em observância à Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021.

FORNECEDOR SELECIONADO: LUCAS BRAGA CEDRO 12170515623

RESPONSÁVEL PELA COLETA: ANDREZA MAIA BITARAES em 11/08/2023

Assinatura do Gerente Administrativo e financeiro:

COLETA DE PREÇOS
12077

DATA:  11/08/2023

Assinado por VINICIUS
TADEU REZENDE ROSA
(08418408650)
Data: 11/08/2023
17:47:53



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MINAS GERAIS

Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 31/08/2023

15:12

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.01.01.017

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

8378 - LUCAS BRAGA CEDRO 12170515623 45.403.977/0001-98

Exercício

2080 ORDINARIO 1207731/08/2023 2023

Descrição da Conta

BENS MÓVEIS NÃO ATIVAVEIS 

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

RUA B Nº 99

32042-280

Bairro : OLINDA

Cidade : CONTAGEM UF : MG

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

R$ 15.000,00  R$ 916,70 R$ 1.380,00 R$ 12.703,30

Valor por Extenso

Um Mil, Trezentos e Oitenta Reais

AQUISIÇÃO DE 2 (DUAS) RIBALTAS DE LED, RGBW 18 LEDS 12W PIXEL QUADRILED 4N1 DMX 1 
METRO, PARA A GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL DO CRCMG, CONFORME 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 12077.

1 R$ 1.380,00 R$ 1.380,00

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Dispensa de Licitação 12077

Banco : NUBANK Agência : 0001 Conta : 10670375-4

Projeto

5013 - AQUISIÇÃO DE BENS DE 
CONSUMO

Nº. Reserva

2168

Número do Evento

1113

Descrição do Evento

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS NÃO ATIVAVEIS 

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

0

Belo Horizonte, 31 de Agosto de 2023

___________________________________

Assinado por VINICIUS
TADEU REZENDE ROSA
(08418408650)
Data: 31/08/2023
17:20:27

Assinado por MARIA
APARECIDA LOPES
MONTEIRO CARDOSO
(99403641649)
Data: 31/08/2023 18:07:06

Assinado por SUELY
MARIA MARQUES DE
OLIVEIRA (68658842649)
Data: 01/09/2023
10:54:36



Assunto: Processo de Dispensa de Licitação n.º 12077

Objeto: Aquisição de Ribalta Led para eventos do CRCMG

Fornecedor: LUCAS BRAGA CEDRO 12170515623 Valor: R$ 1,380.00

Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação, conforme artigo 75, inciso II, da Lei n.º 14.133 / 2021.

Relatório:

O     processo     de     dispensa     de     licitação     em     epígrafe     possuí     embasamento     legal     no     artigo     75,    inciso    II,    da    Lei    n.º    14.133    /    2021,    se    encontra    devidamente
formalizado    e    justificado    quanto    aos    aspectos    de    oportunidade   e   conveniência,   em   consonância   com   o   Planejamento   Estratégico   do   CRCMG.   O   custo   pela
aquisição do produto dar-se-á com o recurso previsto em dotação orçamentária própria, sob a rubrica. 6.3.1.3.01.01.010

Conclusão:

Procedimento de dispensa regular, com base artigo 75, inciso II, da Lei n.º 14.133 / 2021.

Responsável pela condução do processo: ANDREZA MAIA BITARAES Data: 17/08/2023

Descrição do material ou serviço Quantidade

Aquisição de 2 (duas) Ribaltas de Led, Rgbw 18 Leds 12w Pixel Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro 2

Responsável pelo Parecer
Belo Horizonte, 17 de agosto de 2023

 

Parecer técnico nº 12077
Compra direta

Assinado por MARIO
ROGERIO MAROTTA
(26972905672)
Data: 17/08/2023
17:36:52



Quantidade Descrição do material ou serviço Valor unitário Valor total

2 Aquisição      de      2      (duas)      Ribaltas      de      Led,      Rgbw      18     Leds     12w     Pixel
Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro

R$ 690,00 R$ 1.380,00

CONDIÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO:

Processo administrativo de contratação regido e autuado sob a égide da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

DADOS DE FATURAMENTO E COBRANÇA

Razão social:
Endereço:
CNPJ:
Inscrição estadual: 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais
Rua Cláudio Manoel, 639 - Funcionários - Belo Horizonte/MG - CEP: 30140-100
17.188.574/0001-38
Isento

TOTAL

R$ 1.380,00

OBSERVAÇÃO:

1 - O prazo   de entrega  dos  itens   constantes desta  ordem  de  compra  deverá  ser   cumprido  rigorosamente   dentro   do  estabelecido;

2 - O  pagamento  no  valor   acima  será   efetuado,   de  acordo  com  a  condição de   pagamento  estabelecida  na proposta, após a  entrega  do  
material/serviço mediante a nota fiscal;

3 - No  preço  deverão estar  inclusas as  despesas  com  transporte,  tributos e demais encargos que incidirem sobre o objeto deste pedido;

4- O pagamento  será  efetuado  exclusivamente  para a  empresa  contratada,  não sendo  permitida a  negociação do  título emitido   em nome  do 
CRCMG;

5- Na  nota  fiscal  deverão  constar  as retenções  dos impostos,  conforme  IN RFB 1.234/2012,  a  IN RFB 1.540/2015  sendo:  IR, CSLL, COFINS, 
PIS/PASEP e no caso de prestação de serviço haverá também o ISSQN;

6 - A  empresa  optante  pelo  Regime   Especial   Unificado  de   Arrecadação   de  Tributos   e   Contribuições   devidos   pelas   Microempresas  e 
Empresas  de Pequeno  Porte (Simples Nacional)  deverá  encaminhar  declaração,  anexa à nota fiscal, na forma do anexo VI do Art. 4º da IN RFB 
1.234/2012, para fins de não retenção dos impostos federais;

7 - A  empresa  deve estar  regular com  as certidões  do FGTS,  INSS e  Justiça  Trabalhista  na data do vencimento da nota fiscal, caso contrário o 
CRCMG reterá o pagamento até a regularização;

8 - Será  cobrada multa de 10% (dez por cento), sobre o valor deste pedido, caso não  seja  cumprido o prazo de entrega,  constante da proposta 
apresentada a este Órgão;

9 - Reservamos  o  direito de  recusar  e  devolver à custa do fornecedor,  qualquer  parcela do material  recebido em quantidade  superior àquela 
autorizada no pedido, bem como todo o material rejeitado pelo nosso controle de qualidade.

ORDEM DE COMPRA / SERVIÇO 12077

LUCAS BRAGA CEDRO 12170515623Nome/Razão social:

CPF/CNPJ:

Telefone:

Contato:

E-mail:

Dados do fornecedor

(31)98499-1558

braga.licitacoes@outlook.com

Lucas Braga Cedro

45.403.977/0001-98

Assinado por VINICIUS
TADEU REZENDE ROSA
(08418408650)
Data: 18/08/2023
08:41:53



RECEBEMOS DE 45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA
ABAIXO. EMISSÃO: 24/08/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.380,00 DESTINATÁRIO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS - Rua
Claudio Manoel, 639 Savassi BELO HORIZONTE-MG

NF-e
Nº. 000.000.006

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

45.403.977 LUCAS BRAGA CEDRO
Rua b, 99

Olinda - 32042-280
CONTAGEM - MG Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.006
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3123 0845 4039 7700 0198 5500 1000 0000 0610 4130 7096
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

131235541991850  -  24/08/2023 10:20:51
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0042772410021
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

45.403.977/0001-98
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
CNPJ / CPF

17.188.574/0001-38
DATA DA EMISSÃO

24/08/2023
ENDEREÇO

Rua Claudio Manoel, 639
BAIRRO / DISTRITO

Savassi
CEP

30140-105
DATA DA SAÍDA

24/08/2023
MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE
UF

MG
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

10:20:00
FATURA / PAGAMENTO

Pagamento (1): À Prazo - Transferência bancária, Carteira Digital - R$ 1.380,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR DO II

0,00
VALOR TOTAL PRODUTOS

1.380,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.380,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(3) Transp. Próprio (Remet.)

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI ALÍQ. IPI

4 RIBALTA DE LED 18x12w RGBW 4N1 94054200 0102 5102 UN 2,0000 690,00 1.380,00 0, 00 0, 00 0, 00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: NUMERO DE EMPENHO: 1977 EXERCICIO 2023 ENDEREÇO DE ENTREGA: RUA CLAUDIO MANOEL, 639
- FUNCIONARIOS - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30140-100 DADOS BANCARIOS: 0260-NU PAGAMENTOS S.A. AGENCIA:
0001 CONTA: 10670375-4 PIX (CNPJ): 45403977000198 DOCUMENTO EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE PELO SIMEI
Valor Aproximado dos Tributos: R$ 519,85 (Fonte: IBPT)

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 24/08/2023 as 10:20:47 v4.00 - Obtenha seu XML a partir do site https://www.nfemail.com.br/Download



Controle da Ordem de 
Pagamento

OP. nº: ________

Vencto.: ___/___/______

Quantidade Descrição do material ou serviço Valor unitário Valor total

2 Aquisição       de      2      (duas)      Ribaltas      de      Led,      Rgbw      18      Leds      12w      Pixel
Quadriled 4n1 Dmx 1 Metro

R$ 690,00 R$ 1.380,00

Fornecedor: R$ 1.380,00LUCAS BRAGA CEDRO 12170515623

Nº do empenho Valor

Dados do Empenho:

Atesto    que    os    materiais    descritos    acima    foram    recebidos,    conforme    condições
e especificações pactuadas em proposta/contrato.

Liquidação da despesa

Gerência de contabilidade

Doc. nº: _______ Visto: _______

Para uso da Gerência Administrativa e Financeira e Gerência de Contabiidade

Assinatura do conferente:

Atesto de recebimento de material, prestação de serviços ou obras

12077Solicitação de compras nº Pedido de Material

Assinado por DAVIDSON
VOLPE JUNQUEIRA
(04383282644)
Data: 24/08/2023
16:04:36



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MINAS GERAIS

Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 31/08/2023

15:54

ORDEM DE PAGAMENTO

Nº Ordem Pagto. ProcessoData Ordem Pagto.

100596 1207728/08/2023

Fonte de Recursos

Nº do Empenho Conta Descrição da Conta Valor

2080  1.380,006.3.1.3.01.01.017 BENS MÓVEIS NÃO ATIVAVEIS 

Favorecido

Nome : LUCAS BRAGA CEDRO 12170515623 CNPJ / CPF : 45.403.977/0001-98

Histórico da Ordem de Pagamento
NF Nº 6 REFERENTE AQUISIÇÃO DE 2 (DUAS) RIBALTAS DE LED, RGBW 18 LEDS 12W PIXEL
QUADRILED 4N1 DMX 1 METRO, PARA A GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL
DO CRCMG, CONFORME PROCESSO DE DISPENSA Nº 12077.
OPTANTE SIMPLES

Data Vencimento

30/08/2023

Valor

 1.380,00

Descontos

Valor Bruto :  1.380,00 Valor Descontos :  0,00 Valor Líquido :  1.380,00

Banco : NUBANK Agência : 0001 Conta : 10670375-4

Autorização da Despesa

EM FACE DA LIQUIDAÇÃO PROCESSADA AUTORIZO O PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA   1.380,00 (um mil trezentos e oitenta  reais ) AO
FAVORECIDO OU SEU PROCURADOR.

Data

___________________________________

Data

___________________________________31/08/2023 31/08/2023

Recursos

Banco

Tipo Pagto.

Valor Pago :

:

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TED

1.380,00 (um mil trezentos e oitenta  reais )

Agência

Complemento :

: 0084-1 Conta : 400.197-7 Conta Contábil : 1.1.1.1.03.02.001

:Num. Cheque

Cópia do Cheque

Esse documento foi assinado por MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO e SUELY MARIA MARQUES DE

OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/UKB2M-YRG67-

7UBYU-KZT62

Assinado digitalmente por:
MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO
CPF: 994.036.416-49
Certificado emitido por AC CERTIFICA MINAS v5
Data: 31/08/2023 16:17:04 -03:00

Assinado digitalmente por:
SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
CPF: 686.588.426-49
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 31/08/2023 16:18:50 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: UKB2M-YRG67-7UBYU-KZT62

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO (CPF 994.036.416-49) em

31/08/2023 16:17 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF 686.588.426-49) em 31/08/2023

16:18 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/UKB2M-YRG67-7UBYU-KZT62

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.



Tipo de pessoa:

CNPJ/CPF: 17.188.574/0001-38

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILI

Conta de origem:

Tipo de conta:

Convênio:

Compromisso:

Banco destino:

NSA:

Tipo de compromisso:

Agência/Conta destino:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome do destinatário:

CPF / CNPJ do destinatário:

Data da efetivação

Nome do remetente:

0084/003-000400197-7

260 - NU PAGAMENTOS S.A.

LUCAS BRAGA CEDRO 12170515623

30/08/2023

45.403.977/0001-98

Valor da efetivação R$ 1.380,00

1 - Pagamento fornecedor

1 - PAGFOR

217

Pessoa Jurídica

Pessoa Jurídica

1 - Corrente

003 – Conta Corrente de Pessoa Jurídica

0001 10670375-4

Comprovante de Pagamento de transferência eletrônica disponível -

431039 PAGFOR CRC-MG CT 400197-7

Documento da empresa: 92444548

Informações

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.

Em ___/___/________
Pela

Empresa

Aceite de Pagamento

Pelo
Favorecido

Em ___/___/________

Autenticação bancária: 5743BE906F0103CFD76999000
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